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Ofício 3.143/2023
Código nº 628.016.866.788.326.329

Resposta pedido de informações n° 62/2023
 
Sr. Presidente;

 

 

Srs. Vereadores.

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste encaminhar resposta da Comissão de Sindicância e
Processo administrativo disciplinar   ao pedido de informações feito pelo Senhor Vereador Cesar  Augusto
Bitencourt Madrid, Bancada do PP Sob protocolo da Casa de número 62/2023, em anexo seguem as informações.

Sem mais para o momento despeço-me permanecendo a disposição.

Atenciosamente,

 

Marcus Vinicius Muller Pegoraro

Prefeito Municipal

_

Aline Dutra Weber

Chefe de Gabinete do Prefeito

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Memorando 10- 10.402/2023

De: Rodrigo L. - GAB - PM

Para: CSPA - Comissão Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 

Data: 12/06/2023 às 16:14:33

Setores (CC):

GAB, CSPA

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SMA - ADM, GAB - PM, CSPA

Pedido de informações n° 62/2023

 

 Segue resposta em anexo.

_

 

Rodrigo Thompsen Larangeira 

    Procurador do Município

Anexos:

Relatorio_Pedido_de_Informacoes_Camara.pdf
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PEDIDO DE INFORMAÇÔES DA CAMARA  - 062/23 

RELATÓRIO DA COMISSÃO 
 

                        Diante do pedido de informações enviado pela Câmara de 

Vereadores sobre o andamento dos procedimentos encaminhados à esta Comissão, 

temos a dizer o seguinte: 

 

Procedimento Servidor Situação 

Portaria 186/21 Cleberson Dittgen Vergara Relatório encaminhado 

Portaria 187/21 Olivan da Silva dos Passos Perda do objeto 

Portaria 188/21 Olivan da Silva dos Passos Perda do objeto 

Portaria 207/21 Maurício Gularte da Silveira Em andamento 

Portaria 010/22 Diogo Canez Cardoso Concluso para relatório 

Portaria 014/22 Cleberson Dittgen Vergara Relatório encaminhado 

Portaria 016/22 Valter Anton Porto Moreira Em andamento 

Portaria 040/22 Osvaldo da Fonseca Mena Junior Em andamento 

Portaria 041/22 Luís Fernando Frasca de Gomes Em andamento 

Portaria 093/22 Márcio Zanetti Em andamento 

Portaria 096/22 José da Rosa Guterres Em andamento 

Portaria 239/22 Márcio Volnei Hamm Concluso para relatório 

Portaria 259/22 Márcio Volnei Hamm Concluso para relatório 

Portaria 321/22 Ari Alves Borba Relatório encaminhado 

Portaria 335/22 Maurício Gularte da Silveira Em andamento 

Portaria 346/22 Ari Alves Borba Relatório encaminhado 

Portaria 356/22 Daison Ferreira Casarin Relatório encaminhado 

Portaria 361/22 Cleider Silveira Bermudez Concluso para relatório 

Portaria 389/22 Rafael de Vargas Furquin Izolan Relatório encaminhado 

Portaria 390/22 Joelma Nunes Freitas Licença 

Portaria 395/22 Edson Ramson Relatório encaminhado 

Portaria 426/22 David Dutra Ferreira Concluso para relatório 

Portaria 087/23 Jonas Jardel Kruger Bersch Em andamento 

Portaria 096/23 Iderson Farias Dutra Relatório encaminhado 
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Portaria 103/23 Cássia Vadilene Bersch Fomertin Em andamento 

Portaria 104/23 Tânea Maria Peres Bandeira Relatório encaminhado 

Portaria 109/23 Fabiano Nolasco de Freitas Relatório encaminhado 

 

 

 Esclareça-se por fim, que os relatórios da comissão possuem 

caráter opinativo, sendo posteriormente encaminhados ao Gabinete para 

confirmação ou não dos mesmos, não permanecendo a comissão com estes, que 

são arquivados junto à Secretaria de Administração. 

 

 

                           Canguçu, 12 de Junho de 2023. 

 

 

 

   Rodrigo T. Larangeira          Gustavo S. da Silva     
                        Presidente da Comissão          Membro da Comissão        
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RELATÓRIO DA COMISSÃO

                        Senhor Prefeito Municipal:

A Comissão  de  Processo  Administrativo,  em  análise  dos  fatos

apontados  na  Portaria  nº  356/2022,  no  que  tange  a  divergências quanto  à

realização de “horas extras” por parte do servidor Daison Ferreira Casarin, vem à

presença de Vossa Excelência apresentar o relatório conclusivo nos termos a seguir

expostos:

I - PRELIMINARMENTE:

O processo transcorreu regularmente, não havendo incidentes ou

nulidades. 

       II  -  DOS  FATOS  APURADOS.  A  PROVA  TESTEMUNHAL  E

DOCUMENTAL:

Da  análise  do  conjunto  probatório,  a  Comissão  colheu

depoimentos  envolvido,  além  de  ter  acesso  ao  memorando  de  abertura  do

procedimento, cópia da multa e defesas.

     III – CONCLUSÃO:

 Em que  pese  alguns  depoimentos  não  tragam de forma  precisa

informações que possam deslindar o feito, àquele efetuado pela então Chefe do

Núcleo  de  Transporte  Escolar,  Bádrina  Zanetti  Belasquem é  claro  e  preciso  ao

afirmar  que o servidor  assinou sua folha ponto em discordância  com os  fatos,

negando-se assinar de forma correta.

Dessa forma, de pronto deve ser esclarecido que as atribuições e

horários  que  a  as  mesmas  serão  exercidas,  não  fazem parte  das  escolhas  do

servidor,  visto  que  determinadas  por  lei,  Princípio  basilar  da  atividade

administrativa.

Além disso, em conformidade com o Poder Hierárquico, o qual é

conferido aos agentes administrativos comando sobre aqueles de instância inferior

obediência, e via de consequência, executar as atividades em conformidade com

as determinações superiores, as folhas ponto deverão ser preenchidas conforme

orientação estabelece o superior  hierárquico,  sob pena de descumprimento de



  

deveres.

Deste modo, deverá ser advertido, sob pena de desobediência e

consequente pena de repreensão escrita.

Acreditando ter cumprido o que nos foi determinado, colocamo-

nos  a  disposição  de  Vossa  Excelência  para  maiores  esclarecimentos  se  assim

entender necessário.    

                          Canguçu, 06 de Junho de 2023.

  Rodrigo T. Larangeira         Gustavo S. da Silva    
Presidente da Comissão      Membro da Comissão     



  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RELATÓRIO DA COMISSÃO

                        Senhor Prefeito Municipal:

A Comissão  de  Processo  Administrativo,  em  análise  dos  fatos

apontados na Portaria nº 104/2023, no que tange a eventual falha nas atribuições

funcionais de Tanea Maria Peres Bandeira, que teria deixado de  se recusado a

realizar atividade dentro de suas atribuições vem à presença de Vossa Excelência

apresentar o relatório conclusivo nos termos a seguir expostos:

I - PRELIMINARMENTE:

O processo transcorreu regularmente, não havendo incidentes ou

nulidades, observando-se todavia, que o mesmo foi analisado à luz do Decreto nº

5215/11, visto tratar-se de celetista e não servidora estatutária.

       II  -  DOS  FATOS  APURADOS.  A  PROVA  TESTEMUNHAL  E

DOCUMENTAL:

Da  análise  do  conjunto  probatório,  a  Comissão  teve  acesso  a

inumeros documentos de marcação de exames, colheu depoimentos da Srª. Andréa

dos  Santos  Belletti,  Ligiane Dias  da Rosa e da própria  envolvida,  que também

apresentou defesa.

     III – CONCLUSÃO:

 Em  que  pese  a  correção  e  esforça  da  empregada  pública

investigada, as provas constantes nos autos confirmam que, em que pese o volume

de trabalho substancial e até mesmo em razão dele, a eficiência da mesma restou

comprometida,  posto  que  forma  evidenciadas  provado  falhas  na  realização  do

avisos dos exames e prejuízo na prestação do serviço por parte da municipalidade.

Convém  lembrar  que,  de  acordo  com  a  Lei  8987/95,  a  qual

estabelece o conceito de serviço público e seu princípios reguladores, prevê que

todo  serviço  público  deverá  ser,  dentre  outros  atributos,  regular,  eficiente  e

cortês.

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

Art.  6º  Toda concessão ou permissão  pressupõe a  prestação de



  

serviço  adequado  ao  pleno  atendimento  dos  usuários,  conforme  estabelecido

nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§  1º  Serviço  adequado  é  o  que  satisfaz  as  condições  de

regularidade,  continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,  generalidade,

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

Diante  disso,  opina-se  pela  aplicação  da  pena  de  advertência

prevista no Art. 3 º do mencionado decreto municipal:

Art.  3º:  A autoridade  de  posse  do  relatório,  acompanhado dos

elementos que instruíram o processo, decidirá, no prazo de cinco (05) dias úteis.

I – pela plicação de penalidade de advertência ou suspensão de no

máximo trinta  (30)  dias,  quando entender  que a  falta  do  empregado seja de

natureza leve, não passível de demissão;

Acreditando ter cumprido o que nos foi determinado, colocamo-

nos  a  disposição  de  Vossa  Excelência  para  maiores  esclarecimentos  se  assim

entender necessário.    

                          Canguçu, 06 de Junho de 2023.

  Rodrigo T. Larangeira         Gustavo S. da Silva    
                        Presidente da Comissão          Membro da Comissão     


